
UNIVERSIDADE FCUCNAL nu PARANÁ

FACULDADE DE DIREITO

U MEIO AMBIENTE

HILLENE DE CASSIA SBALNUCINU SILVA

Cunsu DE ESPECIALIZAÇÃU EM CIÊNCIAS PENAI5

Uisserteçäo apresentada no curso
de Especialização em Ciencias
Penais, do Uenartamento de Ui
reito Penal e Processual Penalda
universidade Federal do Paraná ,
como requisito parcial É obten , 1ção do grau de especialista.

CURITIBA

l99l



II

Resumo

Introdução

Meio Ambiente

Ecologia

Ilicitos penais contra o meio ambiente

Criminalizaçao

Responsabilidade penal das pessoas ju

ridicas pelos ilicitos contra o meio
Conclusão

Bibliografia
Índice

SUMÁRIO

III

1

3

15

2U

21

28

36

39

41



III

RESUMO

U presente trabalho teve como ideal, fazer o relacionamento
entre a evoluçao da degradação do meio ambiente e o desen 
volvimento da nossa civilização. D homem, vem infringindooso f o o ' . .principios, mais elementares, do seu convivio com o meio," ' 0 ' .nao somente como pessoa fisica, mas tambem como lntegrantg
de Pessoa juridica. Neste caso, fazemos especial ressalva
para o polêmico tema da responsabilidade penal das pessoas. ! . ' . .Juridicas, constatando que ha uma real tendencia vlsando a
punição criminal de tais entidades, quando da pratica de
atos violadores da natureza. Contudo, É patente que, o pri. 0 _ . 0mnrdlal e executar-se a politica preventiva, atraves de
atividades que conscientizem a populaçao de que evitar-se o
dano ecologico e mais inteligente e saudavel do que criar 0 , vse tecnicas para recupera-lo.
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LNTRUDUÇAU

Estamos, a cada dia, sendo surpreendidos pelo avanço das^ O Ociencias que, produzem armas nucleares, desenvolvem microorga 

nismos que salvam vidas, criam aparelhos que nos proporcionam' 0maior conforto e facilidade. Porem, convivemos com o contunden 

te problema da destruição, da devastaçao dos recursos naturais.

Fazemos neste trabalho, uma analise que, parte do conceitode

meio ambiente e ecologia, estende-se ate a criminalízaçao de atos

que os agridem, para chegar a possibilidade da punição penal, in . . Í .clusive de pessoas Juridicas.
Todas as naçoes, uma vez que, trata-se de uma bandeira a ser

defendida por toda a humanidade, devem antes de tomar qualquer de

cisão que possa desequilibrar nosso ambiente, ter em mente o tre 
cho da resposta do chefe Seatle a proposta do Presidente dos Esta

dos Unidos, em 1.854, de compra de grande area de suas terras:A _ \ ."Voces devem ensinar as suas crianças GB0 O . O .o solo a seus pes e a cinza de nossos avos. Para que respeitem a

terra, diqam a seus filhos que ela foi enriquecida com as vidas de
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nosso povo. Ensinom às suas crianças o que ensinamos as nossas,queÍ Gl \ d
Êztfiíifis9¬nQ$§Ê_m3Ê¿:TUdQsQsQU3¬ÊQQQÍÊÊ3í,asÃefÉ§L:3ÊQEÊÊEÊ£Ê_-flQ§

íilhQ§_Qâ_i§;;â¿_5ê_Q5_bQmfin5-Qnsnnm_nn_snln+_flsišn_nuspindn____am
H

§iTQ§§mo sic)(grifo nosso).

1- Revista do Associaçao dos Magistrados. Em dnfesa do meio nmhíen

te, p. 135-316.
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Parte I - Meio Ambiente

Atualmente, dentre as necessidades primordiais da humanida

dfi. podemos destacar a de proteção ao meio ambiente.

Ao longo dos anos, o homem soube apenas desfrutar da natuw

reza, dela retirando, tudo o que de mais essencial precisava pa
o A | 'I'ra sua sobrevivencia, nao se preocupando, contudo, em restabele

ce-la.

A proteção ao meio ambiente, como nao poderia deixar de
ser, significa cultura, ter-se em mente que, devemos dispensar a~ s _natureza. atençao semelhante a auferida a outros problemas que

afligem nossa civilização, pois abundancia nao corresponde a etee

nidade, se nao levantarmos a bandeira da efetiva proteção ao meio
ambiente, de nada nos valerá o desenvolvimento das ciencias, uma

vez que, não haverá vida para desfruta-lo.

A proteção ambiental, destina-se a manter a Natureza com Ur

dos seus elementos vitais e humanidade, os quais vem sendo des 

truidos em razao de ações, ditas civilizadas que, devastam Flo 

restas, poluem o ar, rios e lagos.
A devastação da natureza, nao É novidade do seculo XX, nem

responsabilidade de paises do terceiro mundo, toda humanidade em
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funçao do seu grande crescimento populacional e do progresso cien

tifico e tecnoldgico, tem inteira responsabilidade pelos danos an
, 0logicos.

A ofensa que vem sendo feita ao meio ambiente esta causando,

modificaçbes ao planeta. De acordo com estudos da Comissão Mundial

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimentol, a cada ano, 6 milhbes de

hectares de terras produtivas, mais de ll milhoes de hectares de
floresta, transformam-se em desertos; chuvas acidas destroem flo 

restas, lagos, paisagens, etc. D aquecimento cada vez maior de mn

so planeta, esta tendo como causa a presença em grande escala na
atmosfera de dioxido de carbono, resultante da queima de combus 

tiveis fosseis. Gases expelidos pelas industrias estao danificando
a camada de ozonio.

Reunida pela primeira vez em outubro de 1.984, a Comissão Nn

dial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, publicou 900 dias de. . › . 2pois, o seguinte relatorio :
- na Ãfrica, a crise ligada ao meio ambiente e ao desenvolvimento,

desencadeada pela seca, atingiu o auge, pondo em risco 35 milhoes

de pessoas e matando aproximadamente l milhão;

- em Hhopal, na Índia, um vazamento numa fabrica de pesticidas ma

tou mais de 2 mil pessoas, deixando outras 200 mil cegas ou feri 
das;

- na Lidadn do Mexico, tanques de gas liquefeito explodiram, ma

1- Lomissao Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. - Nosso

futuro comum, p. 2.

2- Cgmissao Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. - Hhra

citada, p. 3.
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tando mil pessoas e deixando milhares desabrigadas;

- em Tchernobil, a explosão de um reator nuclear espalhou radiação

por toda a Europa, aumentando o risco de incidencia de cancer hu 

mano;

- na Suiça, durante o incendio de um deposito, foram despejados no

rio Reno produtos quimicos agricolas, solventes e mercurio, matan

do milhoes de peixes e ameaçando o abastecimento de agua potavelna

Republica Federal da Alemanha e na Holanda;

- cerca de 6U milhoes de pessoas morreram de doenças intestinaisde

correntes de desnutrição e da ingestão de agua imprópria para o
consumo; as vitimas, na maioria, eram crianças.

Tragédias, essas que, vem ocorrendo cada vez em maior esca 
la.

Antigamente, preocupava-se com os efeitos da economia sobre

a ecologia, hoje, o quadro esta invertido; o desgaste do solo, dos
rios, a poluição atmosférica, refletem-se na produçao do pais ou

regiao.

Us governos não tem tomado medidas apropriadas para impedira

degradação do meio, sua atuação concentra-se na remediaçao aos da

nos causados, como por exemplo, o reflorestamento.

Pressões economicas, principalmente, sobre paises pobres ,
fazem com que a natureza seja aviltada, sem perspectivas de reparo

e, muitas vezes, sem possibilidade para tal, em face da propor 
ção da agressão. Nos paises ricos,a exportação dos produtos que

geram danos ao meio, cobre os custos com o seu restabelecimento ,

ja nos pobres, isso nao ocorre, sendo que a populaçao paga o es ~

trago produzido, com sua propria saude.

Exige-se muito da natureza e, nao se pensa em realimenta-la.
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U uso exagerado de produtos quimicos para a agricultura, vem

gerando problemas sérios que, comprometem o sistema hidrico, o so
lo e o ar.

A industria É fundamental a vida moderna, mas com SEUS pro 

dutos e facilidades, traz poluiçao que, na maioria das vezes, não
É fiscalizada nem reparada. Todavia, existem empresas que vem de 

senvolvendo tecnologia para solucionar o problema da poluição, di

minuindo seu indicelatraves de recursos mais eficientes no combate\ IU . :v O I _ _a degradaçao do meio, obtendo sua produçao atraves de tecnicas mas

purificadas.

A populaçao de modo geral, deve fiscalizar os produtos que
sao colocados a sua disposição, exigindo, sempre, produtos menos

toxicos, de forma a pressionar a industria para que os produza dm

tro dos padrões aceitaveis e com a devida cautela, sob pena de ve
los estocados e não vendidos.

Face a essa situaçao, viu-se o Estado, compelido a dar pro 

teçao mais efetiva a natureza, criando para tal o Direito Ambien 
tal, cujo pressuposto fundamental É estudar principios e normasdes

tinadas a evitar a destruição ou a degradação dos elementos da na
tureza.

Capitulo I - Conceito de maio ambiente

Foi com a Declaração de Estocolmo, em 1.972, que teve ini O ' A O O , O í O Ocio, a nivel internacional e sistematico, a protecao ao meio ambi
entao O '* O O O ' OA referida Declaraçao, apresenta como primeiro principio °

" o homem tem direito fundamental a liberdade, a igualdade e a cu*
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diçäas de vida adequadas, num meio ambiente que permita uma vidade. . N ldignidade e bem estar ."" ' ^ Q ` o oEssa Ueclaraçao, tambem fa? referencia a responsabilidade ,

dos governos, de proteger e aprimorar o meio ambiente; sendo que,' . . Pa partir desse evento, muitos paises passaram a reconhecer em suas

Constituiçoes o direito a um meio ambiente saudavel, com responsa

bilidade para O Estado.

Eonceituar meio ambiente, nao É tarefa simples, tendo-se em

vista, a amplitude da sua abrangência.

Dentre os conceitos formulados por nossos autores podemos fir. 2zer destaque, dentre outros ao de Pierre George :n ° ° ' 'O meio ambiente e, a um so tempo,

um meio e um sistema de relações. A existencia e a conservação derz' 0 0 f 0uma especie encontram-se subordinadas a equilibrios entre proces 

sos destruidores e processos regeneradores de seu meio. U meio amO ' O I O Obiente e constituido por esse conjunto de dados fixos e de equili
brios de forças concorrentes que condicionam a vida de um grupo hL

ologico" . .O o 0 '___Salientamos, tambem, o do professor Jose Afonso ailva, se 

gundo o qual: ' I I"Meio ambiente e, assim, a intera

çao do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que
propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida humana".ø ` o o "' °No que diz respeito a definicao legal, esta encontra-se in

l‹ Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. - Ubra

citada, po
2, GEURQE, Pierre, _ U meio ambiente, p. 7.
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serida no art. 39, I da Lei n9 6.938/Bl, quando diz ser o meio am
biente:

"U conjunto de condiçoes, leis,in

fluencias e interaçoes de ordem fisica, quimica e biologica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas".l. . › . 2 ~ . . ~ .Para Hellta Barreira Custodio , a disposiçao legal de meioêfl

biente, de acordo com as sugestões apresentadas a partir de Df./CÊ

cular/Sema n9 UD5/82, deveria ser acrescido o aspecto social, pa

ra dar maior amplitude ao conceito, de forma a harmonizar fatores
naturais e sociais. Passando-se a definir meio ambiente como:

"U conjunto de condiçoes, leis,in

fluencias e interaçoes de ordem fisica, quimica e biológica, bem
como de fatores sociais suscetiveis de efeitos diretos ou indire 

tos, imediatos ou mediatos, que permite, abriga e rege a vida em
todas as suas formas e atividades".

Meio ambiente, É um patrimonio publico e, como tal, deve re

ceber a atençao e a proteção do Estado, bem como o respeito dos
cidadaos que, por ele devem zelar para que geraçoes presentes e
futuras, possam desfrutar todas as maravilhas que a Natureza nos
oferece.

Seção I - Elementos do meio ambiente

Sendo o meio ambiente o complexo de relações entre a nature

za e o ser vivo que nela habita, de modo a influenciar em sua vida

l- SILVEIRA, Jose Néri. - Repartição constitucional de competencia
em I'TIa'têI`i8 ambiental., po
2- CUSTÕDIU, Helita Barreira. - Politica nacional do meio ambien 
te, po 1750
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e comportamento, seus elementos correspondem a tudo aquilo que

possa influir na vida, em seus aspectos fisicos e/ou psicologicos.

Logo, podemos destacar como elementos do meio, o ar, a aqua

o solo, a sadde, a fauna, a flora, a paisagem, a integridade emo 
cional e a felicidade.

Um meio ambiente sadio É fundamental a vida, todos os seus

elementos devem estar em harmonia para que, a perpetuação das es

pecies seja mantida.

Nosso pais, em razao da abundância de seus recursos naturais

ainda, nao deu a devida atençao ao problema da degradação ambien

tal; industriais e, principalmente, o Poder Público, devam desper
tar para o fato de que se nao houver efetiva proteção da natureza,

enquanto há possibilidade de resgatar os danos causados, mais tar

de, não havera recursos para a produçao e, acima de tudo, para a
propria sobrevivência animal e vegetal.

Seção II - Importância do meio ambiente

A primeira Constituição brasileira a dar proteção ao meio am

biente foi a de 1.934, art. 10, III. Seguiram-na as Constituições,
de 1.937 (art. 13d); de 1.946 (art. l75), de 1.967 (art. 172 para
grafo Único).

Nossa Constituição, promulgada em 05.10.8B, refere-se ao
meio ambiente, a sua proteção, nos arts. 39, IV; 23, IV, VI e VII;

24, VI, VII e VIII; 170, VI; e 200, VIII. E, concede-lhe um capi 

tulo proprio, tratando especificamente do meio ambiente, no Titulo

VIII - Da Urdem Social, capitulo VI. I OComo ressaltado anteriormente, o meio ambiente saudavel eo à _ ~ . ^fundamental, indispensavel a vida, nao podemos conceber a existen



lU

cia e manutençao de seres animais e vegetais, a conservaçao de ele
mentos minerais, num ambiente desequilibrado. Para evitarmos a

destruição ambi

de modo geral,

a destruição to

A Urganiz

missao Mundi

um grupo de. . Í .pios Juridic
dentre eles,
n95 Ul e U2)

Esta s
' 0do relatorio

Sao os

. cipi"I Prin ' '
Direito humano fu

l. Todos os

biente adequ

Eqüidade ent

2. Us Estado

ental, É mister que, o Poder Publico e a sociedade,

atuem em conjunto, na "guerra" contra a degradação,
tal do ambiente.

acao das Naçbes Unidas (ONU), por intermédio da Co

al sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, reuniu. . . . . Íespecialistas, o qual estabeleceu vinte e dois princi
os para orientar a tutela ao meio ambiente, sendo que
dois, foram seguidos por nossa Constituição vigente (0 _ ~ fumula, baseia-se, mas nao reproduz na integra o textos _ ~apresentado pelo grupo a Comissao.

principios juridicos:
os, Direitos e Responsabilidades Gerais

ndamental

seres humanos tem o direito fundamental a um meio am 

ado a sua saude e bem-estar.

re as geraçães
s devem conservar e utilizar o meio ambiente e os re . I . ~cursos naturais em beneficio das geraçoes presentes e futuras.

Conservaçao

3. Us Estado

Ie use sustentavel

s devem manter os ecossistemas e os processos ecologi

cos essenciais ao funcionamento da biosfera, preservar a diversi 

dade biologi O ' O O O ' Oca e observar o principio da produtividade otima sus ! O I O I Otentavel, ao utilizarem os ecossistemas e recursos naturais vivos.
Padrões e monitoramento ambientais

A. Us Estado s devem estabelecer padroes adequados de proteção am 
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biental, monitorar as alteraçoes do meio ambiente e divulgar dados
pertinentes a sua qualidade e ao uso dos recursos.

Avaliaçoes ambientais prévias

5. Us Estados devem efetuar ou pedir que sejam efetuadas avalia 

ções ambientais prévias das atividades propostas que possam afetar

significativamente 0 meio ambiente ou o aproveitamento de um re 
curso natural.

Notificação previa, acesso e tramites legais
6. Ds Estados devem informar em tempo habil todas as pessoas que

possam vir a ser afetadas significativamente por uma atividade pk»

nejada, e garantf>lhes acesso eqüitativo (sic) a açoes administra

tivas e judiciais e respectivos tramites legais.
Desenvolvimento sustentavel e assistencia

7. Us Estados devem garantir que a conservação seja considera 

da parte integrante do planejamento e da implementação de progra 
mas de desenvolvimento. Devem também dar assistencia a outros Es 

tados, sobretudo paises em desenvolvimento, em favor da prote 

çao ambiental e do desenvolvimento sustentavel.

Obrigação geral de cooperar

8. Us Estados devem cooperar mutuamente de boa-fe na implementação

dos direitos e ohrigaçães precedentes.
II. Principios, Direitos e Ubrigaçoes em Relação a Recursos Natu 
rais e Interferencias ambientais alem-fronteiras

Uso razoavel e eqüitativo
9. Us Estados devem usar os recursos naturais alem-fronteiras de

forma razoavel e eqüitativa.
Prevenção e amenizaçao

10. Us Estados devem prevenir ou amenizar qualquer interferencia

ambiental alem-fronteiras que provoque ou possa provocar serios d+
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nos (a nao ser nos casos excepcionais previstos nos arts. ll e 12,
a.seguir).
Responsabilidade estrita

11. Us Estados devem tomar todas as medidas de precaução razoaveis

para limitar os riscos ao exercerem ou autorizarem certas ativida

des perigosas mas benéficas. Devem também garantir a devida inde 

nizaçao no caso de ocorrerem danos consideraveis alem-fronteiras ,

mesmo que se desconhecesse a periculosidade das atividades a epoca

em que foram iniciadas.

Acordos previos quando os custos'de prevenção ultrapassam em mui

to os danos

12. Ao planejarem empreender ou permitir atividades que causem da

nos alem-fronteiras consideráveis, mas muito inferiores ao custoda

prevençao, os Estados devem negociar com o Estado afetado acerca

das condiçoes eqüitativas sob as quais a atividade poderia sereaaê

cida. (Se nao se chegar a nenhum acordo, ver art. 22).
Não-discriminação

13. No que se refere aos recursos naturais e às interferências am
bientais alem-fronteiras, os Estados devem pelo menos adotar os
mesmos padroes usados internamente com relaçao a conduta e aos im

pactos ambientais (ou seja, nao faça aos outros o que você não fa

ria a seus proprios cidadaos).

Obrigação geral de cooperar no caso de problemas ambientais alem
fronteiras

l4. Todos os Estados devem cooperar mutuamente de boa-fe no senti

do de um aproveitamento ideal dos recursos naturais alem-frontei " o 'U 0 ° ^ óras e de uma prevençao ou amenizaçao eficazes das interferenclas

ambientais alem-fronteiras.A , , ~Intercambio de informaçoes
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15. Us Estados de origem devem fornecer informaçoes oportunas e
pertinentes aos demais Estados interessados, acerca dos recursos
naturais e das interferências ambientais alem-fronteiras.

Avaliação e notificação prévias

l6. Os Estados devem dar notificação previa e em tempo habil, as

sim como informaçoes pertinentes, aos demais Estados interessados,

e tambem fazer ou solicitar uma avaliação ambiental das ativida

des planejadas que possam ter significativas repercussoes alem
fronteiras.

Consultoria previa 0 ' I17. Us Estados de origem devem consultar, de boa-fe e em tempo ha

bil, os demais Estados interessados em relaçao às interferências
alem-fronteiras, potenciais ou ja existentes, no seu aproveitamen
to do meio ambiente ou de um recurso natural.

Acordos de cooperação para avaliaçao e proteção ambientais

l8. Us Estados devem cooperar com os Estados interessados no moni

toramento, na pesquisa cientifica e na fixação de padroes em rela

çao aos recursos naturais e às interferências ambientais alem
fronteiras.

Situaçoes de emergencia

19. Us Estados devem elaborar planos de contingência para situa 

çoes de emergencia capazes de causar interferências ambientais a

lem-fronteiras, e tambem alertar imediatamente os Estados interes

sados, prestar-lhes as informaçoes necessarias e cooperarcom eles
em tais situaçoes.

à oAcesso e tratamento equanimes

20. Os Estados devem proporcionar acesso e tratamento equanime emí O r O O O Oaçoes Juridicas e administrativas a todas as pessoas que forem ou. A _ I _que possam ser afetadas por interferencias alem-fronteiras em seu
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to do meio ambiente ou de um recurso natural.

abilidades dos Estados

Us Estados devem cessar as atividades que violam uma obriga 

internacional acerca do meio ambiente e indenizar pelos danos

~ P . .esoluçao Pacifica das Uisputas
s Estados devem resolver as disputas sobre meio ambiente porf _ ~ Ipacificos. Caso nao se alcance um acordo mutuo sobre uma de

ou sobre outros acordos para resolução de disputas no pra O ' O ` O O íes, a disputa devera ser submetida a conciliaçao e,ca
sem soluçao, devera ser submetida a arbitragem ou de- - ~ n 1al a pedido de qualquer um dos Estados interessados .

tro lado, a VIII Reuniao do Conselho Central da Uniao

l dos Magistrados, na discussao sobre "U jurista e osO O O ' Omeio ambiente", manifestou-se na Carta de Brasilia ,

seguinte forma:
"n direito de viver e de traba 

ambiente sadio deve ser considerado como um dos dirá

tais do homem, impondo-se eo respeito de todos e exi 

gindo uma proteção vigilante do legislador e do juiz".2' O O 'Tambem podemos destacar, no discurso do Presidente Jose Sar

ney, em D5.U6.86, quando da assinatura de Atos para a protecao am

biental, a s eguinte passagem:
"Devemos ter em mente que a de 

1- Comissao Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. - Ubrã

citada, p. 358-392
2- Revista dos Tribunais, p. 27-36.
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gradaçao ambiental, seqüela do industrialismo, requer, para ser su
primida ou controlada, a criaçao de metodos novos, de novos compor› . ltamentos e de uma nova etica".

O Presidente Collor, tambem, em seus discursos e plano de go

verno enfatisa a necessidade de dar-se maior proteção ao meio ambi

ente, sendo esta uma de suas metas.

U estudo e o amparo legal ao meio ambiente sao primordiais ,

em face,de acontecimentos como o despejo do lixo, resultante dainn

dução de pequenas e grandes empresas, em nossos rios; queimadas que

devastam parte significativa de nossas florestas; extração de mine
rios que, encerram cursos de rios; poluição atmosférica que, porve
zes, torna inviavel a vida em certas localidades, alem de outros fir

tos agressores da natureza.

Capitulo II - Ecologia

Em todo o mundo, hoje, um dos temas mais debatidos e a Ecolo

gia. E, como É sabido, existem em decorrência disso, varios orga . . f . . .nismos destinados, a nivel nacional e internacional, a promover a
AI

preservaçao da natureza.

Com o desenvolvimento da industria que exige, cada vez mais ,0 _ _ «J ómateria prima para a elabnraçao de seus produtos, ve-se a naturezaÀ IU i _ _a merce de uma devastaçao que, podera trazer preJuizos, talvez, ir
reparaveis a nossa civilização. Pensando nisso, paises desenvolvi ' O .e O Odos e, tambem, alguns do Terceiro Mundo, estao incentivando o estu

1_ 11 Enggntrg Governo-sociedade. - Cidadania e meio-ambiente, D.
8.



ló. . f . . .do sobre a Ecologia, para que a partir dal, crle-se uma COflSC18fltlí O I ' O Ozaçao de que todo dano evitado ao melo e mais importante do que a

punição dos infratores.

Seção I - Conceito e Degradação. P . ' . . ' .Desde o lnlclo do seculo XVIII, a Ecologia Ja despertava o interes
se dos cientistas, porem apenas em 1.869 foi assim denflminada por
Ernest Haeckel.

U vocabulo ecologia deriva dos radicais gregos UIKD5 - que

significa casa ou lugar para viver e, LUGUS - que significa estudo.O ' O O O I lEXlStBm varios conceltos a respeito do que sega ECOlOg18,Ú8fl

tre tantos, podemos destacar alguns:
I

"E a totalidade ou esquema de ln~ O O O  1terrelaçoes entre os organismos e o melo ambiente .
"E o estudo da estrutura e funçao

H 2da natureza . n ' ° ° ° n 3E a b101OQl8 ambiental .

"E o conjunto de conhecimentos re' ` ° n Al8t1VOS a economia da natureza .

l- Comissão Parlamentar para o Estudo da Poluição e Defesa do Meio

Ambiente. - Poluição & Desenvolvimento, p. 32.

2- Comissão Parlamentar para o Estudo da Poluição e Defesa do Meio

Ambiente. - Ubra citada, p.32.

3- C.P. p/ E.P.D.H.A. - Idem, ibidem.

A- C,P, p/ E,P,D,M,A, - Idem, ibidem.
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O^ O O 1"Ê a ciencia da comunidade".

"U relacionamento da vida com o' ' 112meio ambiente .

A partir dessas conceituaçoes podemos observar que Ecologia,0 O O A O O 9 0sintetiza-se na convivencia entre o ser vivo e seu meio, pois comoO . dv .É notorio, estes elementos sao encontrados em todos os conceitos.O O I O 'OA Ecologia divide-se, de acordo com Benjamin de Araujo Car3 A _ _valho , em tres partes, as quais seriam:0 ^ o X O ° ~1- dinamica das populaçoes - destina-se ao estudo das variaçoesdas
' 0especies e suas causas;

2- sinecologia - ocupa-se com o estudo das relaçoes entre os indi' O O Oviduos das diversas especies com o meio;

3- auto-ecologia - dedica-se ao estudo das relaçoes entre uma uni
ca especie com seu meio.

O estudo da Ecologia É apaixonante, pois, compreender a na 

tureza, sua força e fragilidade, sua majestade ante as agressoes
mais vis, constitui rico material para o desenvolvimento de pes 
quisas.

Como salientou Pierre Georged, em sua obra "U meio ambien 

te", as sociedades industriais são vitimas de suas obras. A polui
ção vem destruindo a natureza, atraves das mais diversas formulas,

e, essa continua insistindo em sobreviver. Mas, ate quando?2
A atividade industrial, por nao ser, em sua grande maioria ,

1- C.P. p/ E.P.D.N.A. - Idem, ibidem,

?" Copo  Eopgnopqø/\o " Idem. ng .].U|

3- CARVALHO, Benjamin de Araujo. - Ecologia e Poluiçao, p. lá.

d- GEORGE, Pierre. - U meio ambiente, p. 7.
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bem administrada, no que diz respeito a seus efeitos poluidores,tem

trazido, por exemplo, ao meio, fumaça expelida pelas fabricas, de 

pdsito de detritos nos rios, descarga de agentes radioativos no so
lo, agua ou atmosfera.

Debate-se tanto a poluição que, nos cabe, agora, defini-la._ . ow O ivPara Hely Lopes Meirelles, poluiçao e "toda alteraçao das
propriedades naturais do meio ambiente, causada por agente de qual, O I I O ` ' `quer especie, prejudicial a saude, a segurança, ou ao bem-estar da~ _ . . "lpopulaçao sujeita aos seus efeitos .F 2 _ ~segundo Paulo Afonso L. Machado , poluiçao abrange todos osO í O O 'meios de adulterarao do meio ambiente (solo, a ua e ar) tornando-oz‹ Q 9O O O ' ~ ~prejudicial a saude a ao bem-estar das populaçoes, ou alteraçoescme\ \causem dano a flora e a fauna.

Pode-se observar a vastidão deste conceito, uma vez que, nao

reserva apenas para o homem os efeitos da poluição.O , 0Outro conceito que devemos apresentar e o elaborado por Heli' i . 3 . ~ O ~ta Barreira Custodio , de acordo com o qual poluiçao e a degradaçao

da qualidade ambiental, resultante de atividades que, direta ou in
diretamente: ' I A O Oa) afetem as aguas, o solo, o ar, o silencio ou a paisagem, o sos 
sego e o bem-estar da populaçao;

l- MEIRELLES, Hely Lopes. - Proteção ambiental e ação civil pflhli
ca, p. 7.
2- MACHADO, Paulo Afonso Leme. - Apontamentos sobre a repressao le

gal da Poluição, p. 279.

3- CUSTÕDIU, Helita Barreira. - Politica nacional do meio ambiente,

p. 175
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f .b) afetem desfavoravelmente a fauna e a flora, terrestres ou hida
cas; O O í ` O O O O " Ic) criem condiçoes adversas as atividades soc1a1s e economicas ,. . f .prejudicando seu exercicio normal;' o " ' o 0 ' 0 n nd) afetem as condiçoes esteticas ou sanitarias do meio ambiente;O ' O O ' Oe) emitam residuos de qualquer natureza, inclusive energeticos, em
desacordo com os padroes ambientais estabelecidos.. .l . . .De acordo com Luiz Roberto Tommasl , o principal efeito eco› . . ~ v . ^ .logico da poluiçao e sua interferencia nos processos de transfe s\ _ .rencia de energia.

ou Q _Seçao II - Importancia~ . ' . fA preocupaçao com a Ecologia e perfeitamente compreensivel ,

pois, como varias vezes mencionado, a destruição da natureza vem

adquirindo proporçoes absurdas. Para demonstrar o que vem ocorren

do,ou seja, o posicionamento do homem diante dos recursos naturais~ . . “ 'que estao a sua disposiçao, transcrevemos um paragrafo da obra de
Pierre George: ' 0 o O"Voluntaria ou involuntariamente ,nl Í ^' 0a açao humana e capaz de provocar mutaçoes; pode alterar os ritmoso o 0 ~ f 0anteriores e acionar novos sistemas de relaçoes fisicas, sem que
isto implique que ela se encontre capacitada para, desde logo, do- ' - ° 112mina-los e neutralizar os seus riscos .

A partir dai podemos notar que se faz necessaria aõt8"Ç50CP&

1- TUMMASI, Luíz Roberto. - A degradação do meio ambiente, p. 45.

2- GEUHQE, Pierre.-Obra citada. D- 50
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ora esta-se dispensando ao estudo da Ecologia,pois somente apos a0 O “J À, I 0conscientizaçao da populaçao, governo e empresarios, para uma realId' Õ .poupaçao da natureza e que poderemos viver confortavelmente e, po

sitivamente poderemos ser considerados civilizados., uNo entanto, queremos deixar patente que, a velaçao da EcoloQ ' I O fe O Ogia e essencial, mas, isto nao quer dizer que a partir de agorahn , I , , , Inao se possa mais derrubar arvores, produzir ou utilizar, em fa. . f . ×bricas ou na agricultura, produtos quimicos. U que se pretende e
_ é"'_.

que estas e muitas outras atividades,,sÊjam realizadas com cautela

e bom senso, resultando na certeza da harmonia entre o homem e o

seu meio ambiente. Devem ser adotadas medidas eficientes para a

prevenção de danos a natureza e, recursos eficazes para o caso da
ocorrência dos mesmos.f . . . .Parte II - Ilicitos penais contra o meio ambiente

Na opiniao de Santiago Anglada Gotor, nas Últimas décadas, o

homem parece ter-se esquecido de sua interdependência com a Natu 

reza, observando uma conduta irracional e desordenada na utiliza 

ção de seus recursos. Isso tem provocado uma progressiva degrada 

çao do meio ambiente, a ponto de por em risco nao so seu bem-estar

mas, tambem, a sobrevivência, a longo prazo, da especie humana.

A proteção e conservação do meio É antes um dever do que um

direito da comunidade. U poder publico vem editando leis, crian 

do orgãos para a fiscalização e controle dos padroes ambientais.

Tem-se proposto que, tambem, o Direito Penal dê proteção ao

meio ambiente, como ficou demonstrado na recomendação de nfimero 37

do VI Congresso Nacional de Direito Penal e Ciencias Afins, reali
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zado em Belo Horizonte (19-22 de março/84), da seguinte forma: .

"recomendar, para defesa do meio ambiente, atraves da repressão ,

que às normas administrativas se alie a sanção penal, esta aplica
vel a pessoa e aquelas a empresa".

Nao apenas a efetiva lesão ao meio, gera direito subjeti 
vo para aquele que se sinta prejudicado, mas, tambem, qualquer am»

aça às condiçoes de vida podera ser apreciada pelo Direito, na opè

niao de Sergio Hahibl,

A indenização, pode ser forma de reparação ao dano causado ,

embora muitas vezes, seja dificil ou quase impossivel, estabelecmê

se seu "quantum", em razao, da dificuldade de se precisar os danos

causados pela simples ameaça, mas isto nao obsta que o Direito o

fereça os meios necessarios para se evitar o flagelo do ambiente.

Ê tendencia atual em quase todo o mundo, a aplicaçao de san

ção penal às condutas prejudiciais ao meio, muito embora nem todos

concordam com a inclusão de tal materia (delitos ecológicos) no
Codigo Penal, sendo por conseguinte, favoraveis a legislação exha

vagante, pelos motivos a serem expostos na seqüência deste traba 
lho.

Capitulo 1 - Criminalizaçao

0 decreto numero 88.351, de 19.06.83 que, regulamenta a lei
numero 6.938, de 31.08.81 e a lei numero 6.902, de 27.04.81 que ,

dispãe sobre a politica nacional do meio ambiente e sobre a cria~ eu Í . ¡ '_' 0 O
çao de estaçoes ecologicas e areas de proteçao ambiental. V15ãVB 8

Iecolo1_ HAHIB, Sérgio. - A futura constituição e o direito penal

qico, p. Õl.
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considerar o dano ecologico como crime, porem o entao presidente da, O O O ORepublica, vetou tal dispositivo.
O Direito Penal É o ultimo recurso, como bem o sabemos, uti 

lizado para dar proteção aos bens juridicamente tutelados; tende a

considerar a responsabilidade como resultante da culpabilidade sub

jetiva, porem, no que diz respeito ao Direito Ambiental, adota-se a

responsabilidade objetiva, ou seja, obrigação de reparar o dano car

sado, independentemente da verificação da culpa do agente.. I . . . ~ ÍU principio mestre do Direito Penal, segundo o qual nao ha
crime sem lei anterior que o defina,somado a caracteristica descri
tiva do tipo, que exigiria a previsão de todas as condutas atenta 

torias ao ambiente; torna dificil a criminalização das condutas co»
tra o meio.

Dutra dificuldade para a criminalização da conduta contra o. . ' . f . 'V . "'meio ambiente e o principio de que nao se pode aplicar sançao penal` O ' O ' ^ . I Oa pessoa Juridica, uma vez que, aquela e decorrencia da culpabili ' O , O O ' - O `dade que e psicologico-normativa, so cabendo, em conseqüencia, af . " . .pessoa fisica. Contudo, nao podemos nos esquecer de que o Direitofia

nal não se vale apenas de pena privativa de liberdade, há a pena de
multa que,seria muito eficaz contra a empresa violadora da nature 
Zao I ou , , ONo entanto, somente apos a revoluçao lndustrial e que começa

ram a ser elaboradas leis a respeito da proteção a ecologia. Pri 
meiramente, tal tutela'era revestida apenas de cunho civilista, por
exemplo: ." o proprietario do fundo do vale que fazia valer seusO ' O O 0direitos, contra o proprietario morro acima que emporcalhava a aguanl ° "' ' ' .de uso comum . Visava-se regular as relaçoes de vizinhança, sem se

l- COSTA JUNIOR, Paulo Jose da. - Direito Penal Ecologico, p. 67.
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falar, ainda, em relaçao entre a coletividade. Em seguida, surgiram

normas relativas a higiene e sugurança do trabalho, a atividades de

industrias insalubres e perigosas. Por fim, criou-se uma legislaçao
ecoldgica para determinar o uso racional dos recursos naturais, vi
sando a manutençao do equilibrio ambiental, sendo elaboradas, para

tal, normas administrativas e penais em todo o mundo.

U Direito Penal Ecológica. como nao poderia deixar de ser,vi

sa proteger o bem -estar da pessoa social e nao individualmente co»
siderada.

Porquanto, afora a tendencia atual da descriminalização de
condutas, faz-se necessaria a penalização de atividades antiecolo 
gicas, como bem o diz Paulo Jose da Costa Junior: ..."convem incri

minar a conduta antiecologica? Entendemos que sim. Os abusos sao

tais e tamanhos, que se faz mister a ultima ratig da sançao penal .
De mais a mais, o direito penal tem criado novas figuras penais, ao

tutelar a intimidade, a segurança do trabalho, ao reprimir fraucies. ~ . nlalimentares, ou ao ocupar-se da fraude economica .

A repressão penal aos crimes contra o meio, assume papel aces' O O ' ~ O O Qsorio, pois 0 fundamental e a prevençao administrativa, cabendo aO I ~ ` O O Opr1me1ra,apenas, em relaçao as atividades mais danosas.' O O ' í , O O O íO que e imprescindivel nao e apenas a criminalizaçao da con 

duta lesiva ao meio, mas o real e imparcial cumprimento das leis
O nn O . .que defendam a natureza. Como tambem, nao e suficiente a reformula

çao dos artigos do Codigo Penal que, tratam do ambiente, mas uma hàI M I O I O O 'gislaçao ambiental ampla que congugue os aspectos ClV1l, tributa 

rio, administrativo, comercial e penal de modo a oferecer uma apa 

1- cosTA JUNIOR, Paulo José da. - obra citada. p. 69
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relhagem mais eficiente na prevenção e recuperação ecológicas.

Porem, enquanto não existe uma legislação especifica sobre

crimes ecológicos, podemos, a exemplo dos italianos, enquadrar md

tas das açoes ofensivas ao meio, de acordo com a legislação penal

vigente.

Dentre as recomendaçoes do I simpdsio nacional de Direito do

meio ambiente, gostariamos de destacar aquela que defende a cons 

tituiçao em crime e nao apenas em contravençao, dos ilicitos flo 

restais; da mesma forma defenderiamos a criminalização nao somente

de ilicitos florestais como tambem de todo ato danoso ao equili 

brio ecológico.

De acordo com o desembargador do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul, Doutor Milton dos Santos Martins (Responsabilida 

de penal pelo dano ecologico, p. 34), o dano ecoldgico e em pri 

meiro lugar questao de conscientização da sociedade e a response 

bilidade penal conscientização dos Juizes, Ministerio Publico, ad

vogados, legisladores e executivos.

Seção I - Resposta penal

No coloquio preparatório ao ×II Congresso da Associaçao In 

ternacional de Direito Penal - Varsovia, l.975 - chegou-se a con 
clusao de que violações ao meio ambiente devem ser tidas como de 

litos contra a humanidade, sejeitos a severas puniçoes, poóenóozúé

chegar ä extradição.

Em setembro/78, Curitiba foi o palco para a realizaçao do 19

Simposio Nacional de Ecologia, donde pode-se destacar o Manifes 

to de Curitiba - Declaração de Principios do Movimento de Luta Am
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biental, subscrito por 99 entidades.
U manifesto parte do pressuposto de que o anseio pelo desen

volvimento, desenfreado e nao planejado, esta utilizando recursos
naturais de forma a que nao possam mais ser aproveitados, em razao

do seu desgaste.

Ê dever do Estado, mas também da sociedade, a proteção soam

bienteo

Aos ilicitos ecologicos mais graves devemser impostasalem de

penas

privação de liberdade.

Nosso Codigo Penal, parte

pouco se cogitava da degradação

instrumentos poluidores daquela

ilicitos contra o ambiente, com

com caráter administrativo, tributario e civil, penas de

especial,e de 1.940, epoca em que
do maio, em razao da cultura e dos

sociedade, em razao disso, tratada

cautela, como por exemplo, no art.

163 quando no crime de dano inclui a destruição de animais e arvo^ I O Ores, ou faz referencia explicita como nos arts. 270 e 271; e lei
de contravençães art. 38. Mas, a conduta de poluir o meio ambiente
nao se encontra tipificada, nao I O .ha crime ecologico.O O O I ' OCrimes contra o meio ambiente foram previstos no Codigo de

1.969, a Lei 6.938, de 31.oa.e1, dispõe sobre a politica macio 
nal do meio ambiente, seus fins e mecanismos, mas como salientado,

não apresenta normas incriminadoras.' . . . . 'VHa entretanto, Juristas, ecologistas e cidadaos preocupa 
dos com a acelerada depredaçšo da natureza, por isso, citamos como

exemplo as primeiras jornadas de estudo que o Ministerio Publicada

Rio Grande do Sul realizou em outubro de 1.981, em Porto Alegre .
quando o promotor de justiça, Doutor Voltaire de Lima Moraes (Re 

0
Ovista de Direito Agrario e Meio Ambiente, n- 2, p. 378), apresen 
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tou um trabalho que propunha a criaçao de um tipo penal de prote 

ção ao ambiente, atribuindo responsabilidade aos infratores por. 0 .f \ ipoluir aguas, solo ou ar, com prejuizo a fauna, flora ou a saudech. e . -. loutrem. Outro exemplo, Foi a IV Jornada de Penalistas Espanhois ,

realizada em Sevilha/76, quando se defendeu a criaçao de tipos pe

nais para toda conduta predadora da natureza.

U que impede a punição penal às infrações contra o meio e,. . f. _ .novamente afirmamos, o principio da reserva legal, pQ1s ainda não' O O O ,Oha lei que preveja o crime ecologico.
Em setembro de 1.983, por intermédio da Portaria n9 518, o

Ministro da Justiça, constituiu uma comissão de juristas para aly O I "|elaboraçao do anteprojeto de Parte Especial do Lodigo Penal. Nesse

anteprojeto os crimes contra o meio ambiente receberam a devida a

tençao, sendo merecedores de um titulo, dividido em dois capitu 

los: "Da degradação Ambiental" e "Do favorecimento aos crimes con
tra o meio ambiente".

Os tipos penais diziam respeito a poluição de aguas interioÍ. Õ '. . ^res, de superfucicie ou subterraneas; de estuario ou litoraneas

poluição do ar, solo e subsolo; atentados contra fauna, flora e
I

paisagem (arts. 402 a 416). Quanto ao favorecimento, a omissao deO fo U O O O O IOmedidas necessarias para impedir os crimes ambientais, sua facili

tação e a omissao do dever Funcional, foram devidamente tipifica 
dos.

As penas referentes a esses crimes foram HS PTÍVBÍÍVÕS de
liberdade (detenção e reclusão) B a multa. Grande parte dos dell 

1- MORAES, Voltaire de Lima. Responsabilidade civil, administra 
tiva e penal por danos ao meio ambiente, p. 376.
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tos são dolosos, mas se admitiu em algumas hipóteses a forma culpn

sa (arts. 40l § 39; 402 § 29; 403 § 39; 404 § 29; 405 § 29; 406 §
29 e 413 § 29.I I O O OComo e do conhecimento de todos, o aludido anteprojeto foi re

visto e emendado, mas para nosso descontentamento, não chegou a ser

publicado.

A incriminaçao feita pelo anteprojeto, admitindo o tipo cul 
poso, objetivava alcançar aqueles que degradavam o meio, mas em ra

zão das lacunas legais não se viam punidos.. .l . _ ,Para finhio Mukai , o anteprojeto de parte especial, publica 
do no D.0.U., de l9.07.84, apresenta uma contradição, pois os cri O . O na tvmes contra a Memoria Nacional sao apenados com reclusao e, apenaslm

dos crimes contra o meio ambiente (difusão de doença ou praga), as. - « u . . . . ~sim o e. Tambem nao tipifica a queimada de florestas e vegetaçoesna

turais, uso de agrotõxicos levianamente, transporte de cargas peri

gosas sem o devido zelo para evitar agressoes ao meio., . .~ - . 2 .segundo a opiniao de Paulo Jose da C. Junior , o tipo penais»' . z É .cologico deveria ser elaborado sem enumeraçao taxativa, mas valen 

do-se de elementos valorativos. Em razao da dificuldade de provar O O ' Ose o nexo causal entre a conduta antiecologica e o dano; e crime de
perigo abstrato, como citado anteriormente, Para o autor É um deli

to de desobediëncia, pois faz com que se cumpram as determinaçoesai
ministrativas. ~ O I O OAs causas de exclusao da tipicidade, seriam as mesmas elenca

das pelo [odigo Penal, como o exercicio regular do direito, talcmal

a autorização administrativa para a atividade que, eliminaria o ti

Í: MOKAI:losbio. ; Aspectos juridicos da proteção ambiental HU üwrsil, p. 290-29l- '
2- CUSTA JUNIOR, Paulo Jose da. - Direito penal ecologico, p.69-70.
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' O O ly OHa entendimentos que, para a determinaçao da multa nos crimes, _ . . r .ecologicos, deve-se ter em conta: a culpa, a gravidade do 1llC1tO,8^ O O O O Ovantagem economica obtida e, a capacidade patrimonial da empresa Q

grande parte desses delitos são praticados por empresas).

Podemos ainda,citar penas cominadas para esses delitos, como

por exemplo na Alemanha (confisco de

aparelhos, utensilios e instrumentos
drica); outras legislaçães cominaram

seus dirigentes e empregados, quando

Diante do exposto, chega-se a conclusão

criar-se regras e previsões normativas penais

teçäoI . 1 . c . 'Jas fisicas, mas tambem pessoas Juridicas que estao sendo. . . Ngiadas", pois poluem fortemente o ambiente e nao recebem. . . I ..recida, a mais austera do nosso ordenamento Juridico, em

vidade dos danos causados, a

Parte III - Responsabilidade
citos contra o meio ambiente

A discussão a respeito. l . Í ^ .Juridicas e polemica, certos
tros

bens), na Italia (confisco de
usados para poluir a rede hi 

n ' 0 \sançao pecuniaria a empresa ,

responsaveis pelo delito.

de que se faz mister,

para a continua pro I I O Í ~do meio, assim como sanções que, atinjam nao somente pesso 

"privile 
a sançaqme

sanção penal.

. f . .penal das pessoas Juridicas pelos ili

da responsabilidade penal das pessoas
autores a defendem, ao passo que, ou

afastam totalmente sua possibilidade.. ' . Í . .A industria atraves de propaganda comercial, incute nas pes 
soas

vel, encobrindo desta forma,

sada

. . Qo valor dos bens que produz, valor este muitas vezes discuti 
ou melhor, justificando a poluição ca»~ ¡ . .

ao meio em razao da transformaçao das materlãã Df1më9~

face a gla

Os ecologistas quando levantam bandeírõã COWÍTB d9tBrmí"ad8 a'
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tividade, não o fazem contra o empresario e nem contra a empresa ,

geradora de bens e empregos, mas contra o modo como tal ativida 

de eexercídaz sem planejamento ambiental, de modo a degradar n
meio, sendo que este muitas vezes, necessita de décadas para ree 

quilibrar-se.
Devem haver sanções de ordem penal e nao apenas administra 

tivas, às atividades poluidoras das indfistrias, pois como bem se
sabe, as maiores poluidoras sao também as maiores arrecadadorascb

tributos, dificultando, assim, a atuação da Administraçao com im 

parcialidade e o necessario rigor com relaçao a essas empresas,ge
rando algumas vezes a impunidade ou multas irrisdrias.

Um dos argumentos utilizados pela industria, É o elevado cmê

to para a instalaçao de equipamentos anti-poluentes que, resulta . N0 . 'riam na elevaçao dos preços dos produtos an consumidor. Mas, e pre! ~ M N ' . .Ferivel a prevençao a reparaçao de danos ecologicos, pois a repa "' . Í . . ' . . 'Vraçao aos prejuizos ambientais sera encargo da Adm1n1straçao,sendo' I O G Oque este repassara os custos ao contribuinte que, vera magorado osO O ' I O O Otributos; assim sendo, os empresarios negligentes socializam o pnê

juizo e privatizam o lucro.

Capitulo I - Responsabilidade penal das pessoas juridicas

O I O O ' O OA maioria dos autores, ainda, adota o principio da "societas

delinquere non potest", defendendo, portanto, a nao responsabili
dade penal das pessoas juridicas.

A respeito desse tema existem duas Teorias, a da ficçao,at:b. f . ' ‹ '*'
buida a Savigny, segundo a qual a pessoa Juridica e mera criaçantb

Direito, por ficção, atribui-lhe o sistema juridico personalida 
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de para ser sujeito de direitos e obrigaçoes. Us fieis a esta Teo
ria, nao reconhecem capacidade juridica a essas pessoas para serem

responsabilízadas penalmante. por faltar-lhes consciencia e vonta

de proprias. só atuam atraves de seus membros, os quais devem res

ponder pelos delitos, praticados em nome da pessoa juridica. Seus

adeptos, alegam que, se for aplicada sanção penal É pessoa juridi

ca, aquela atingiria também pessoas inocentes, infringindo o prin

cipio de que a pena não pode passar da pessoa do delinqüente.
A outra Teoria é a da realidade, defendida por Gierke e Mes

tre, segundo a qual, a pessoa juridica apresenta vontade própria ,

podendo ser penalmente responsabilizada. Possui perigosidade espe

cial, pelo fato de poder se valer de grandes recursos economicos e

tecnicos para a pratica criminosa, devendo receber por isso a ,tao
temida, sanção penal.

Autores como Anibal Bruno e Celso Delmanto são contrarios É

responsabilização penal da pessoa juridica pois, a culpabilidadede
pende de elementos biopsicologicos, so presentes na pessoa natu 
ral e, a adequação da pena leva em conta a personalidade do delin

qüente, o que É impossivel determinar-se nas pessoas juridicas.Alà1

do que, nossa Constituição reza em seu art. 59, XLV, que nenhumafe

na passara da pessoa do delinqüente. Logo, não se podera punir as

pessoas fisicas que a integram, pelo simples fato de a comporem,m5

deverao ser punidas aquelas que praticarem ou determinaram sejapms

ticado, em nome da pessoa juridica, qualquer ação delituosa.

Atualmente É reconhecido que, a pessoa juridica exerce granO _ O Jdes influencias sobre seu pessoal, de forma a torna-los, em algu O ' O ' I O O Í ' Ímas hipoteses, "inculpaveis (autoria mediata da pessoa juridica).

1- MACHADO, Luiz Alberto. -Direito Criminal - Parte Geral, p.82.
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seu art. 99, quando estabelecia a medida de segurnaça de "interdi

ção de estabelecimento ou sede de sociedade ou associação".

Apesar de posicionamentos contrários, cada vez mais, torna ' . V' . . .se necessaria a adoçao de medidas mais severas e eficazes, como
por exemplo a sançao penal, para combater a atividade delituosa da

pessoa juridica.

Seção I - Politica preventiva

A elaboração e, principalmente, a aplicação de leis que pro! O ' O O O Utejam o meio e tarefa ardua. Na grande maioria das vezes, tais le
is não se destinam às pessoas individualmente consideradas, mas a

industrias, certas vezes, poderosas e que exercem grande influën ' O O O N O Ocia sobre o Poder Publico, compelindo-0 a abrir mao de seus ideais^' fde preservaçao da natureza. E, quando o Governo, em paises desen , \ 8 ¢' ouvolvidos, reage as pressoea e, proibe a elaboraçao de certos pro 0 0 O O É ` 0 Y O Odutos toxicos ou aplica as devidas sançoes as industrias poluido O O ' I O Oras, simplesmente essas industrias produtoras ou poluidoras, ins 
talam-se em paises do terceiro mundo, onde sao mais poderosas do' O I Õ ' ' Oque o proprio Governo e, mais importantes do que a saude publica.'* o Q o 'Antes das sançoes penais para crimes contra o ambiente, ere~' O O O fg O O Ocessario haver conscientizaçao de pessoas fisicas e Juridicas para
a preservação da natureza, para evitar-se seu esgotamento.

No I encontro nacional sobre a proteção e melhoria do meioêwbO O ' Obiente, realizado em Brasllla, pode-se constatar que sem sombra de' O ' I ' O O O I ~duvida e a industria a principal causadora da violaçao contra o
meio:
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- Recife: despejos de aguas residuais de usinas de açucar e desti
larias de alcool;
- Rio de Janeiro: continua poluição causada por grandes companhi 

as de petroleo, refinarias, etc.:
- São Paulo: o ar É poluido, fortemente, por processos industriais;l O O- Parana: embora seja um Estado predominantemente agricola, recebe

em suas aguas poluiçao industrial. Se houvesse maior rigor no pro 

cesso industrial, no sentido de tornar a atividade menos danosa a
natureza, cerca de 60% da poluição que atinge e degenera nossosxi

os poderia ser eliminada ou reduzida a niveis minimos.

Logicamente que, as atividades industriais ou agropecuãrias ,

o aglomerado populacional que, causaram desmedida poluição ao ambi

ente devem ser reprimidas e energicamente punidas, porém se a alte

ração ambiental for razoavel, conseqüentemente tolerada pelos pa 

drães tecnicos, não há necessidade de ser punida, em nome de dema 

gogicas campanhas preservacionistas que, ao inves de proteger o
ambiente, apenas alarmam a populaçao. Estando de acordo com os pa 

drões tecnicos, minuciosa e rigorosamente estabelecidos, a poluição

deve, apenas, ser criteriosamente controlada para que mantenha-serv

limite aceitavel ou ate seja reduzida, para evitar-se dessa maneira
o desgaste ecologico e a severa, necessariamente imparcial, puni 

ção daquele que proporcionou tal agressão ao meio.

~ É \ I ‹ O ' O O OSeçao II - Sançoes a pessoa Juridica (aos empresarios e administra

dores e, ao proprio patrimonio da empresa)

Constituem-se atividades a serem realizadas pela Politica Na

cional do Meio Ambiente: "a) estabelecimento de padroes de qualida

de; b) zoneamento ambiental; c) avaliação dos impactos ambientais 3
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d) licenciamento e revisao de atividade potencial ou efetivamente

poluidora; e) incentivos a produçao e instalaçao de equipamen 

tos para a melhoria da qualidade do meio ambiente; f) criaçao de

reservas e estaçoes ecológicas, de areas de proteção ambiental e~ . . 1 ; .as de relevancia ao interesse ecologico, que deverão ser cria ' O O O Odas pelo Poder Publico (federal, estadual e municipal); g) siste
ma nacional de informaçoes acerca do meio ambiente; h) cadastro '' n 0 a o QTecnico Federal de atividades e instrumentos de defesa ambiental;

i) penalidades disciplinares ou compensatorias aplicáveis pelorfibO O 'O ~ Ncumprimento das medidas necessarias É preservaçao ou correçao da'V o o 'Q o 0 ' "degradaçao ambiental; J) previo licenciamento pelo orgeo estadual

competente, integrado ao SISAMA, para a construçao, instalaçao e

funcionamento de estabelecimentos e atividades que utilizem recua

sos naturais, que se apresentem como efetiva ou potencialmente po' nlluidoras . ~ I O 'O OA sançao mais severa que a Lei 6.938/81 - da Politica Naci

onal do Meio Ambiente; estabelece É a suspensao da atividade po 

luidora da empresa (IV do art. lá).I . . . A .Dai, mais uma vez, a necessidade de salientar-se a urgencia

da elaboração de um tipo penal especial que, preveja a response . - 'V . Í . . ' '.obilizaçan da Pessoa Juridica, pois como e WDÍOTIO, grande partecbsO t I O ~ É ' O ^ Iilicitos contra o meio sao em funçao da politica economica da
empresa. Ó . ¡ 0

Dentre tantos podemos destacar Jose Henrique Pierangelli ,

cuja opiniao É a favor da elah0r8Çã0 de SBPÇUES Pe"8í5 Para 5 pu'

1- PIERANGELLI, Jose Henrique. - Ecologia, Poluição e Direito Pe~

Hal, pg BB.
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niçao de "delitos" contra a natureza, muito embora, haja autores qm

entendam ser suficientes as sanções civis e administrativas. Quanto\ Q ' o ' ^ o 'a pessoa juridica, que e o que nos interessa, podera ser estabele 
cida pena privativa de liberdade aos diretores e administradores e,` O O O O O O Ia pessoa juridica, especificamente, penas como a de multa, inabili
taçao para a atividade, fechamento do estabelecimento por tempo de

terminado, por exemplo.

Isso seria um avanço para a nossa Legislação Penal e, ao mes

mo tempo, um freio Bs infimeras empresas que mais poluem e destrd 

em do que realmente produzem.

Uutros exemplos dessa tendencia foram o Congresso da Associa

çao Internacional do Direito Penal (Hamburgo/79), onde chegou-se a

conclusao de que delitos contra o meio ambiente devem receber puni

ção mais severa, atingindo inclusive a pessoa juridica, como por e

xemplo, proibição temporária da produçao, extinção da empresa, pu

blicaçao da sentença. alem da inabilitaçgo profissional. Perante a
III Conferencia da UAB (Manaus/80), foi apresentado o trabalho Li 

herdade e Proteçao do Meio Ambiente, chegando-se entre outras É seo ' O Ãguinte conclusao: "Quanto ao aspecto penal, a setima conclusao da
tese destaca que a proteção penal do meio ambiente deve ser exerci' O É O ' I O O Oda atraves da criaçao de figuras especificas, cr1m1nal1zando-secnn

dutas que mais gravemente atentem contra o meio ambiente, semprenue

o recurso a outra especie de sançao pareça insuficiente. (...)¡Jes
pectro de respostas penais deverá dar realce a pena de multa e me‹ ` O O ~ I  1dida semelhante a interdiçao de estabelecimento . .

Diante de todas essas sugestoes, nossos juristas e legislado

l- DUTTI, Rene Ariel. - Reforma Penal Brasileira. D. 297.
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. ^ - "res devem render-se, tendo-se em vista a urgencia da elaboraçao de

tais normas. No entanto, não podemos nos esquecer que, a medida mr~ 0 o 0 u I * .ra a protecao do meio ambiente, mais eficaz, e a açao educacional,
capaz de conscientizar a sociedade de que um ambiente saudavel É0 , d , 0 _necessario a todos, de que somos os unicos responsaveis pelo usoO ' O O Icorreto dos recursos naturais, cabendo-nos preserva-los e utiliza
los de modo racional.
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CONCLUSÃO

I O O ~ ' O O Iituar meio ambiente, nao e tarefa simples, pois, diz res' O ' O Oaneta como um todo, seus elementos fisicos, Quimicos, bi

aturais ou artificiais, organicos ou inorganicos, inter

ns dos outros.

rduo, contudo, e tratar da degradaçao do ambiente que,0 A , ~ O 0umeras formas de ocorrencia e, nao ha ate o momento ma' O O ' O ~co e institucional, habil para sua conservaçao.

os fatores que vem degradando o ambiente, podemos desO . O O I O ~cimento demografico e a industrializaçao desenfreada e

ao

1

' I ~ O O I Oes de produtos quimicos sao utilizados diariamente, oca

tamente danos ao meio, pois na maior parte dos casos,es

são colocados no mercado sem se saber ao certo seus e O O .erios sobre o ambiente.
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' O O Oapregoado e a necessidade de uma conscientiza

ientais, nao basta apresentar paleativos para
O Q Omau uso dos recursos naturais, e mister ana 

roblema para poder-se descobrir suas causas i

ra com isso cortar-se o nexo de causalidadecwe0 ' O Oambiental. Tambem considera-se como eficaz, o

ambiental a nivel escolar e atraves dos meios

do-se desta forma uma politização, ou seja,pa>

a filosofia de cada individuo, o conhecimentodn

o homem ao seu ambiente, fazendo-o a partirchi

mesmo.

contribuiria para a proteção do meio diz res

pessoal devidamente treinado e motivado, su 
ades funcionais.O I í 'biotecnologia na transformaçao de residuos como' 0em adubo, e uma das alternativas que podem ser"" o 'as naçoes para deste modo, manter-se o equili

haveria reaproveitamento dos produtos evitando. O ' O O Odesnecessaria de materia-prima do meio.¡ _ O .esperança, no proximo ano sera realizado, por

U., em nosso pais, um encontro mundial sobre eo ~ ,nte debater-se-a questoes como as aqui expostasI Í O ' O ' O ÍJam estabelecidos criterios rigidos a serem im

no sentido de controlarmos efetivamente o
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